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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e 

dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de Pessoal e 

de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade 

dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DA REITORIA  

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

PORTARIA N.º 343/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor ANANIAS NORONHA FILHO, para responder pela Direção-Geral 

do Campus Boa Vista, com ônus, em virtude do afastamento da titular JOSEANE DE SOUZA 

CORTEZ, conforme descrição abaixo: 
PERÍODO MOTIVO DO AFASTAMENTO 

27 e 28/2/2019 Atestado Médico 

7 a 21/3/2019 Férias 

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 344/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder a servidora LYDIA DAYANA MENESES FROTA do quadro efetivo deste 

IFRR, Licença para tratar de interesses particulares no período de 25/2/2019 a 24/2/2022, em 

conformidade com o Processo n.º 23229.000153.2019-04. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 345/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora LIVIA RODRIGUES DA SILVA, do quadro efetivo deste IFRR, 

Licença à Gestante no período de 19/2 a 18/6/2019, e prorrogação no período de 19/6 a 

17/8/2019, com base no art. 2.º do Decreto n.º 6.690/2008, em conformidade com o Processo n.º 

23229.000307.2019-50.   

 Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 346/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar a servidora LIVIA RODRIGUES DA SILVA, do quadro 

efetivo deste IFRR, com base no Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa n.º 12 /93, e 

Auxílio Natalidade, com base no Art. 196 da Lei n.º 8112/90, e Orientações Normativas 

DRH/SAF n.º 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 06/03/91 e Nota Técnica 

CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110/2014, respectivamente, em conformidade com o Processo 

n.º 23229.000306.2019-13.   

 Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 22/2/2019.  

 Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 347/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade à servidora 

DAYGLES MARIA DE SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - EBTT, Matrícula SIAPE n.º 0714004, Classe Titular “D”, Nível “V”, 

Padrão “1”, do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, com base no artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/05, acrescido de 15% a título 

de adicional por tempo de serviço (anuênio), fração referente a VPNI (quintos/décimos) e de 

Retribuição por Titulação – RT Doutorado, de que trata a Lei 12.772/2012, em conformidade 

com o Processo n.º 23229.000155.2019-95.   

 Art. 2.º Declarar vago o cargo.  

  Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 348/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor CARLOS 

ROBERTO BEZERRA CALHEIROS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N.º 711482, Classe “D”, Nível “V”, Padrão “4”, em 

regime de dedicação exclusiva, do quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, com base no art. 6.º, incisos I, II, II e IV, parágrafo único, da 

Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, e do art. 40, § 5.º da Constituição Federal, acrescido de 

10% a título de adicional por tempo de serviço (anuênio) e do valor referente a Reconhecimento 

de Saberes e Competências (RSC-II + Especialização), de que trata a Lei 12.772/2012, e em 

conformidade com o Processo n.º 23229.000532.2018-13.   

 Art. 2.º Declarar vago o cargo.    

 Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 349/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade ao servidor 

JOÃO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N.º 711543, Classe “D”, Nível “V”, Padrão 

“4”, em regime de dedicação exclusiva, do quadro permanente deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base no art. 6.º, incisos I, II, II e IV, parágrafo 

único, da Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, e do art. 40, § 5.º da Constituição Federal, 

acrescido de 10% a título de adicional por tempo de serviço (anuênio) e do valor referente a 

Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-II + Especialização), de que trata a Lei 

12.772/2012, e em conformidade com o Processo n.º 23229.000154.2019-41.   

 Art. 2.º Declarar vago o cargo.  

  Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 350/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria N.º 174/GR, de 4 de fevereiro de 2019, que exonerava o 

servidor RICARDO MORAIS ALBUQUERQUE SILVA, da função de Auditor Interno, e 

nomeava interinamente a servidora FABRICIA MATTE CAYE, para exercer o cargo de 

Auditora Interna. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 351/GR  

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Exonerar o servidor RICARDO MORAIS ALBUQUERQUE SILVA, ocupante do 

cargo de Auditor Contábil, Matrícula SIAPE n.º 1752169, do quadro da Fundação Universidade 

Federal de Roraima, do cargo de Auditor Interno, CD-04, subordinado à Reitoria, a partir do dia 

1.º/3/2019. 

Art. 2.º Nomear a servidora ADRIENE SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE n.º 1455212, para exercer, interinamente, o 

cargo de Auditora Interna, CD-04, subordinada à Reitoria, a partir do dia 1.º/3/2019. 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 352/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, e tendo em vista o Ofício Nº. 208/2019/DG/CBV/IFRR, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Dispensar o servidor PIERRE DA COSTA VIANA JUNIOR, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2521839, da função 

de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 

FUC-01, subordinado ao Departamento de Ensino e Graduação do Campus Boa Vista, a contar 

de 1.º/3/2019. 

Art. 2.º Designar o servidor MARCOS ANDRE FERNANDES SPOSITO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2338116, para exercer 

a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, FUC-01, subordinado ao Departamento de Ensino e Graduação do Campus Boa Vista, 

a contar de 1.º/3/2019. 
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Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 353/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, e tendo em vista o Ofício Nº. 208/2019/DG/CBV/IFRR, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Dispensar a servidora JULIANA ROSA LIRA, ocupante do cargo de Técnico em 

Secretariado, Matrícula SIAPE n.º 2107378, da função de Coordenadora de Convênios e 

Articulação Comunitária, FG-02, subordinada à Diretoria de Extensão, Programas Especiais e 

Ações Inclusivas-DIREX do Campus Boa Vista, a contar de 1.º/3/2019. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 354/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora Maria da Conceição Moraes de Oliveira, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1337554, horário especial, independente de 

compensação de horário, com base no § 2° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo a servidora 

cumprir jornada de trabalho de 04 horas diárias, 20 horas semanais, a partir de 20 de fevereiro 

de 2019, tendo em vista o contido no Processo n.º 23231.000078.2019-24. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 355/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Licença Prêmio à servidora FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA DE 

ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 708624, do quadro 

permanente deste IFRR, no período de 01/04/2019 a 30/04/2019, referente ao quinquênio 

completado em 1990 e 1995. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 356/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Prorrogar a remoção provisória da servidora VIRGINIA GUEDELHO DE 

ALBUQUERQUE CARVALHO, SIAPE n.º 1300540, ocupante do cargo de Jornalista, da 

Reitoria para o Campus Boa Vista, pelo período de 1(um) ano, a contar de 3/2/2019, tendo em 

vista o que consta no processo n° 23231.000547.2016-62. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 357/GR 

 A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, conforme descrição na 

tabela a seguir: 
Servidor Objetivo da Viagem Data  Campus 

- Fredson Baraúna Bento 
Realizar oficinas com o objetivo de 

esclarecer aspectos rotineiro que 

auxiliarão em um melhor desempenho  

das atividades relacionadas as compras 

governamentais. 

27/2/2019 Novo Paraíso 

- Francisco da Silva Pimentel 28/2/2019 Amajari  

 Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

PORTARIA N.º 358/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2016, Seção 

2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 254/GR, de 13 de fevereiro de 2019, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

“Art. 1.º Designar a servidora ROSEANE MACHADO SÁ VIANA para responder pela 

Coordenação do Curso Técnico de Administração Subsequente do Campus Avançado Bonfim, 

com ônus, no período de 15 a 22/2/2019, em virtude do afastamento da titular MARIA LEILZA 

PIRES SIQUEIRA, que está em licença médica.” 

Leia-se: 

Art. 1.º Designar a servidora ROSEANE MACHADO SÁ VIANA para responder pela 

Coordenação do Curso Técnico de Administração Subsequente do Campus Avançado Bonfim, 

com ônus, no período especificado abaixo, em virtude do afastamento da titular MARIA 

LEILZA PIRES SIQUEIRA: 
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Dias Motivo 

15 a 18/2/2019 

Licença médica 
20/2/2019 

22/2/2019 

27/2/2019 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 359/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de 2016, Seção 

2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n.º 

23231.000633.2015-94, instaurado pela Portaria n.º 1991/GR, de 15 de dezembro de 2015, em 

consonância com a decisão proferida nos autos. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 360/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de 2016, Seção 

2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n.º 

23231.000628.2015-81, instaurado pela Portaria n.º 1986/GR, de 15 de dezembro de 2015, em 

consonância com a decisão proferida nos autos. 
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Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 361/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de 2016, Seção 

2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Dispensar a servidora ANTONIA LUZIVAN MOREIRA POLICARPO da Comissão 

que trata  da elaboração do Plano de Permanência e Êxito, designada por meio da Portaria n.º 

1741/GR/2018. 

Art. 2.º Designar a servidora MARCIA ROSANE OLIVEIRA DE SENNA como membro da 

comissão especificada no Art. 1.º. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 362/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, e tendo em vista o Ofício Nº. 045/CEST-CE/ADM/DNOCS e a aposentadoria do servidor 

Valdenir Silveira Lopes, a partir do dia 21/2/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Dispensar o servidor VALDENIR SILVEIRA LOPES, ocupante do cargo de Artífice de 

Mecânica, SIAPE n.º 707120, da função de Coordenador de Manutenção Predial, FG-04, subordinado à 

Diretoria de Administração, a contar de 20/2/2019. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 363/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora LILIAN VANESSA CARVALHO GAMA, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Mat. SIAPE 2108256, horário especial, independente de 

compensação de horário, com base no § 2° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo a servidora 

cumprir jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 180 dias (cento e 

oitenta) dias a contar de 26 de fevereiro de 2019, conforme laudo médico pericial nº 

0.029.318/2019 e tendo em vista o contido no Processo n.º 23231.000108.2019-01. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 364/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora ARIANE PEREIRA DE ALENCAR DINELLY, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1876086, horário especial, independente de 

compensação de horário, com base no § 2° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo a servidora 

cumprir jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 3 (três) meses a 

contar de 26 de fevereiro de 2019, conforme laudo médico pericial nº 0.029.316/2019 e tendo 

em vista o contido no Processo n.º 23231.000106.2019-11. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 365/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Prorrogar a remoção provisória da servidora WILMA MORAES, SIAPE n.º 1792762, 

ocupante do cargo de Psicóloga, da Reitoria para o Campus Boa Vista, pelo período de 1(um) 

ano, a contar de 1º/1/2019 e tendo em vista o que consta no processo n° 23231.000079.2019-79. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 366/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Desempenho da servidora abaixo relacionada, 

Técnica Administrativa em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, lotada na Reitoria: 
Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Nathalie Lima Machado  Assistente em Administração 28/8/2017 a 28/2/2019 Excelente 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 367/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 
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RESOLVE: 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores abaixo relacionados, 

Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Boa Vista: 
 Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Elaine Oliveira de Souza Assistente em Administração 14/8/2017 a 14/2/2019 Excelente 

Gilmar Cabral dos Santos Assistente em Administração 3/7/2017 a 3/1/2019 Excelente 

Rosemere Lopes dos Santos Assistente Social 10/7/2017 a 10/1/2019 Excelente 

Valdemiro Barbosa Matias Operador de Máquina Copiadora 22/7/2017 a 22/1/2019 

 

Excelente 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 368/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo 

relacionados, Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Boa Vista: 

  2ª Avaliação  

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Aldenei José Amaral Gato Técnico em Eletrotécnica 17/4/2018 a 17/4/2019 Excelente 

3ª Avaliação  

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Aurea Luiza Azevedo de 

Miranda 

Tradutor Intérprete de Linguagens 

Sinais 

14/3/2018 a 

14/3/2019 
Excelente 
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Maíra Medeiros de  Couto 

Saraiva 
Auxiliar de Enfermagem 

28/3/2018 a 

28/3/2019 

Excelente 

Rodrigo Campos Morais Técnico em Eletrotécnica 
14/3/2018 a 

14/3/2019 

 

Excelente 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 369/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, do 

quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados 

no Campus Boa Vista: 

   

Servidor  Cargo Conceito 

Aurea Luiza Azevedo de Miranda Tradutor Intérprete de Linguagens Sinais Aprovada 

Maíra Medeiros de  Couto Saraiva Auxiliar de Enfermagem Aprovada 

Rodrigo Campos Morais Técnico em Eletrotécnica Aprovado 

Art. 2.º Declarar estáveis no Serviço Público Federal os servidores supramencionados, por terem 

preenchidos os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo 

exercício e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 

1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90. 

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 370/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada, do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela 

Lei n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005: 

Servidor 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 
Excedente De Para 

Marília Catarine 

Sousa de Aquino 
D204 D304 

12/6/2017 a 

12/12/2018 
22/2/2019 

23231.000144.2019-

66 
60h 

Parágrafo único. As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por 

capacitação. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 371/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado, do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela 

Lei n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005: 

Servidor 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Gaspar Osório 

Henriques 
E304 E404 

10/9/2017 a 

10/3/2019 
11/3/2019 

23231.000143.2019-

11 
- 
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Parágrafo único. As horas excedentes poderão ser utilizadas para a próxima progressão por 

capacitação. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 372/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no 

Campus Boa Vista Zona Oeste, aceleração da promoção, com base no inciso IV do art. 67 e no 

art. 13 da Lei n.º 9.394/1996, no § 1.º do art. 120 da Lei n.º 11.784/2008, no inciso I do § 1.º do 

art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, em conformidade com o 

processo n.º 23482.000018.2019-50: 

ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO, Classe D “I” Nível “2”, para a Classe D “III” 

Nível “1”, a partir 21/3/2019, permanecendo como graduada com mestrado. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 373/GR 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da União  de 19 de outubro de  2016, Seção 

2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Boa Vista, aceleração da promoção, com base no inciso IV do art. 67 e no art. 13 da Lei 

n.º 9.394/1996, no § 1.º do art. 120 da Lei n.º 11.784/2008, no inciso I do § 1.º do art. 2.º do  
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Decreto n.º 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, em conformidade com o processo n.º 

23229.000309.2019-49: 

ARISTIDES SAMPAIO CAVALCANTE NETO, Classe D “I” Nível “2”, para a Classe D “III” 

Nível “1”, a partir 14/3/2019, permanecendo como graduado com mestrado. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
  


